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Constituinte poderá 
tornar-se uma Babel 

BRASÍLIA 
AGÊNCIA ESTADO 

Abre-se apenas uma fresta na ja
nela, mas, se a tónica dos trabalhos 
constituintes for dada pelas estrutu
ras estabelecidas no projeto de regi
mento interno da Assembleia Nacio
nal Constituinte, o risco será da pro
mulgação de uma Constituição pro
lixa, balofa e casuística, superior 
até ao projeto dos notáveis, em nú
mero de artigos e de palavras. 

Porque o regimento interno ca
paz de ser aprovado hoje, ou, no má
ximo, logo depois do carnaval, pre
vê o funcionamento simultâneo de 
nove comissões e 24 subcomissões. 
No plano prático, essa fórmula sa
tisfaz vaidades e açodamentos, pois 
ensejará lugar para todo mundo. 
Dos 559 constituintes, 550 participa
rão da tarefa preliminar de prepa
ração de um texto-base, integrando 
as comissões e subcomissões. Ficam 
de fora apenas os nove membros da 
Mesa Diretora. 

Essa participação maciça e an
tecipada do conjunto pode ser de
sastrosa. Na hora da apresentação 
de emendas e da votação, pelo ple
nário, dos títulos e capítulos, não 
haverá quem queira abrir mão de 
suas sugestões antes englobadas no 
texto-base, durante o trabalho das 
comissões e das subcomissões. Pode
rá a Constituinte transformarse 
num verdadeiro mercaão-persa, do 
toma lá, dá cá, negociando todos a 
glória de ter suas propostas perti
nentes ou dispensáveis inseridas no 
texto da nova Carta.^ 

O Brasil continua dando lições 
para o mundo, e, como quase sem
pre, arriscando-se ao inusitado. Ou 
ao ridículo. A experiência das Cons
tituintes do mundo moderno, no es
paço e no tempo, revela uma ortodo
xia só agora quebrada. Begistra-se 
sempre, como aqui se registrou em 
1891, em 1934, em 1946 e até em 1967, 
a formação de uma Grande Comis
são Constitucional, nas Constituin
tes. É o primeiro passo, um passo 
preliminar dos trabalhos. Um grupo 
reduzido, geralmente não ultrapas
sando os 15% do total de constituin
tes, é escolhido por critérios políti
cos, partidários e, principalmente, 
de valor intelectual e saber jurídico. 
Não se trata de discriminar nem de 
reduzir o princípio da igualdade, 

} mas apenas de selecionar quem este
ja preparado para o quê. Essa Gran
de Comissão Constitucional, dividi
da em quatro ou cinco subcomissões, 
encarrega-se de elaborar um texto-
base. Muitas vezes, partindo de ou
tros textos anteriores ou vigentes 
em outros países, já que, no mundo, é 
muito difícil inovar. 

Entre nós, no ano da graça de 
1987, as coisas começaram de modo 
diferente. Rejeitou-se o antepfojeto 
dos notáveis, ou o governo o rejei
tou, recusanão-se a enviá-lo depois 
de haver nomeado a comissão para 
prepará-lo. Felizmente, aliás, pela 
sua prolixidade e por seus ca-
suísmos. 

Os nossos constituintes terão de 
partir do zero, fato em si mesmo a 
revelar uma singularidade. Mas fo
ram mais além. Recusaram-se ter
minantemente a aceitar a formação 
de uma Grande Comissão Constitu
cional "Por que fulano vai ser gran
de comissário constitucional e eu 
não vou?" Assim, para que a marcha 
não se interrompesse antes de ini
ciada, os dirigentes partidários con
cordaram com a rebelião de suas 
massas: "Vamos fazer quantas co
missões e subcomissões sejam neces
sárias para abrigar a todos". 

Fizeram, ou melhor, o senador 
Fernando Henrique Cardoso fez, 

mesmo a contragosto, pois foi dos 
primeiros a perceber o risco. Mas 
não teve forças para evitá-lo. 

O resultado aí está: nove comis
sões e 24 subcomissões, ou seja, to
dos os constituintes menos nove, a 
partir dos primeiros dias de março, 
deãicar-se-áo a redigir os títulos e 
capítulos do texto-base. O conjunto 
não é para isso, mas precisamente 
para apreciar, emendar e votar de
pois aquilo que um pequeno grupo 
tiver elaborado antes, como suges
tão para os debates. Se foi o conjun
to que preparou a sugestão, eis os 
alhos confundidos com bugalhos. 
Ninguém vai querer abrir mão de 
sua preciosa e particular colabora
ção. Não se fala, aqui, de disputas 
ideológicas e doutrinárias, que es
sas serão resolvidas pela maioria, 
talvez no âmbito das comissões e 
subcomissões, com certeza no plená
rio. Não é o conteúdo que pode levar 
a uma Constituição balofa, mas o 
contingente. 

Para que essas críticas não se
jam rotuladas de traição à Assem
bleia Nacional Constituinte ou à Pá-
fria, uale justificar o alerta com ós 
fatos. Ou com a cópia do projeto de 
regimento interno. 8ão as seguintes 
as comissões e subcomissões: 

1. Comissão dos Direitos e Ga
rantias do Homem e da Mulher (sub
comissões da Nacionalidade; dos 
Direitos Políticos, dos Direitos Cole-
tivos e Garantias; dos Direitos Indi
viduais e Garantias). 2. Comissão da 
Organização Federal (subcomissões 
da União, Distrito Federal e Territó
rios; dos Estados e dos Municípios e 
Regiões). 3. Comissão da Organiza
ção Política (subcomissões do Poder 
Legislativo; do Poder Executivo, e 
do Poder Judiciário e Ministério Pú
blico). 4. Comissão da Organização 
Eleitoral e Garantias das Institui
ções (subcomissões do Sistema Elei
toral e Partidos Políticos; de Defesa 
do Estado e da Sociedade, e de Ga
rantia da Constituição, Reformas e 
Emendas). 5. Comissão do Sistema 
Tributário, Orçamento e Finanças 
(subcomissões de Tributos, Partici
pação e Distribuição de Receitas; de 
Orçamento e Fiscalização Financei
ra, e do Sistema Financeiro. 6. Co
missão da Ordem Económica (sub
comissões de Princípios Gerais, In
tervenção do Estado, Regime de 
Propriedade do Subsolo e da Ativi-
dade Económica; da Temática Ur
bana, e da Politica Agrícola e Temá
tica Agrária e Fundiária). 7. Comis
são da Ordem Social (subcomissões 
dos Direitos dos Trabalhadores e 
Seguridade e Previdência; do Meio 
Ambiente e Populações Indígenas, e 
da Família, Negros, Menor, Idoso, 
Deficiente e Minorias). 8. Comissão, 
de Educação, Cultura, Saúde, Es
porte, Comunicação e Ciência e Tec
nologia (subcomissões de Educação. 
Cultura e Saúde; de Comunicação.e 
de Ciência e Tecnologia). 9. Comis
são de Sistematização. 

A impressão é de que se os cons
tituintes fossem 659, em vez de 559, o 
regimento interno estaria abrigando 
um número a mais de comissões e 
subcomissões, meramente adjetivas, 
só para abrir mais cem vagas. Quem 
sabe a Subcomissão das Baleias, do 
Mico-Leão e outras espécies em peri
go de extinção. Ou, provavelmente, 
a Subcomissão dos Direitos do Ter
ceiro Sexo, paralela à do Homem e 
da Mulher. 

Há perigo, repete-se, de os cons
tituintes erigirem logo de início uma 
verdadeira torre de Babel constitu
cional, no trabalho das comissões e 
subcomissões. As coisas ficariam, 
então, muito mais difíceis na hora 
das decisões pelo plenário. C.C. 


